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Governo Municipal

IPORAr
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 500/2022

rONCEDE GRATIFICAÇÃO A SERVIDORA JESSICA
MENDES DA SILVA BRITO. E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

a) o disposto no Ari. 39, da Lei n°. 1048/2009;
b) o parecerjurídico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 04 de abril de 2022, gratificação de
20% (vinte por cento), pelo exercício em instituições educacionais de difícil acesso a
Servidora JESSICA MENDES DA SILVA BRITO, brasileira, casada, portadora da Cédula
de Identidade RO n° 13.822.509-7 - SSP/FR, e inscrita no CPF/MF sob n° 067.929.569-02,
residente e domiciliada na cidade e Comarca de Altônia no Estado do Paraná, ocupante do
cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, nomeada através das Portaria n°.
029/2016 de 29/01/2016, Designada na função de COORDENADORA PEDAGÓGICA.
lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

de 2022.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná

Õrgio Oficial doMunicípio de IporS

EdiçSo n'. 2500 Pigina 197-198 Ano:XI

Data: 19/04/2022

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de abril

Publíque-se, e

Iporâ-(PR), 18 de abril de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 19/04/2022. Edição 2500.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser fáfa no site:
http://www.dlarlonuinlclpal.com.br/amp/
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MAROIIRS MENnONCA SILVA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

sfeRfilO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no usode suasatribuições e considerando:

odisposto noArt. 34, §4'da Lei n'. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 12 de abril de 2022, '/i (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
ELISANGELA MARQUES MENDONÇA SILVA, bmileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n** 6.666.608-5 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n® 008.134.999-84, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, parao
caiBO de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA
SANTA HELENA, nomeada através das Portarias n". 349/2014, de
26 de maiode 2014,lotadana Secretariade Assistência à Saúde.

II - Retioagir osefeitos desta Portaria a contar de 12deabril de2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumprarse.

Ipora-(PR), 18 de abrilde 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado pon
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:AEE204S0

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N» 497/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA DANIELLE RIBEIRO
PEREIRA CAMPOS. Ê BA_

OQMPROVIDÊNaAS.
QVTRAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporü, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4'da Lei n".835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 12 de abril de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA o Servidora

DANIELLE RIBEIRO PEREIRA CAMPOS, brasileira, casada,
portadora da Cédulade Identidade RG sob n°. 4.101.788-0- SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n". 020.406.849-56, residente e domiciliada
nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, ocupante do Cargo de
ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria n°. 276/2013 de 10 de

maio de 2013, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
n - Retroagiros efeitosdesta Portariaa contar de 12de abril de 2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

lpora-(PR), 18 de abril de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador.CE9EEICD

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DOPREFEITO
PORTARL\ N" 498/2022

rONCF-nR FÉRIAS A SF.RVIDORA EVELYN
?5n^lNl MALAVOSI R DA QlilBAS

)ÊN£PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZBORGES - Prefeito municipal de IporS, Estado do
Paraná, nousodesuasatribuições legais;

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, a servidora, EVELYN TROMBINI
MALAVOSI. brasileira, solteira, portadora da Cédula deIdentidade
RG n". 10.557.052-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob rí>.
083.215.979-47, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de
Iporã - Paraná no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE, lotada naSecretaria Municipal deAssistência àSaúde, férias
de 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo de 01/03/2021 à
28/02/2022 a contar de 02/05/2022 à 16/05/2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 18de abrilde 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado pon
Rosane Silva dos Santos

Códigoldentificadon498C0163

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 499/2022

NOMEIA A SENHORA JAOUELINE BRESSAM

ERRERA. P>^A OCARGO EM COMISSÃO DE
ASSESSOR TÉCNICO SÊNIOR. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIOLUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I - Nomear, a partirde 18de abrilde 2022,a ServidoraJAOUELINE
BRESSAM ERRERA. brasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade RG sob n». 12.967.617-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF
sob n". 090.941.829-20, residente e domiciliada nesta cidade e
comarca de Iporã - Paraná, para exercer o Cargo em Comissão de
ASSESSOR TÉCNICO SÊNIOR. lotada na Secretariade Indústria,
Comércio e Turismo, percebendo para tanto a remuneração
especificada no Anexo II Cargos de Provimento em Comissão,
constante na Lei Complementar 002/2022 de 03/03/2022, publicada
em 04/03/2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 18 de abril de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:AC968072

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 500/2022
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CONCEDE GRATIFICAÇÃO A SERVIDORA
RS DA SILVA RRITO. E DA

OI ÍTRAS PROVIDÊNCIAS.
1P.SS1CA MENDES

sfeRfilO Linz BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no usode suasatribuiçSes e considerando:

odisposto noAri. 39, da Lei n". 1048/2009;
0 parecerJurídico;

RESOLVE:

1- Conceder, a partir de 04 de abril de 2022, gratificação de 20%
(vinte por cento), pelo exercício em instituições educacionais de
diflcil acesso a Servidora JESSICA MENDF-S DASILVA BRITO,
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n®
13.822.509-7 - SSP/PR, e inscrita noCPF/MF sobn» 067.929.569-02,
residente e domiciliada nacidade e Comarca de Altônia no Estado do
Paraná, ocupante do cargo de PROFESSOR DE ENSINO
FUNDAMENTAL, nomeada através das Portaria n®. 029/2016 de
29/01/2016, Designada na função de COORDENADORA
PEDAGÓGICA, lotadana Secretariade Educaçãoe Cultura.

II- Retroagir osefeitos desta Portaria acontar de04 de abril de2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipotâ-(PR), 18de abrilde 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado pon
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:98D383D4

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N* 501/2022

DESIGNA A SERVIDORA TATIANE
APARECIDA DE OLIVEIRA FONSECA BORGES
PARA EXERCER FUNÇÃO GRAllHCADA DE

3RA. E DA OUTRAS PROVIDeNClAS.fliaiti

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVEI

I - DESIGNAR, a partir de 11 de abril, a Servidora TATIANE
APARECIDA DE OLIVEIRA FONSECA BORGES, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n" 9.709.327-0 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n® 058.962.009-60, residente e
domiciliada nesta Cidade e Cümarca de Iporã, Estado <k) Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de PROFESSOR DE EDUCACÃO INFANTIL, nomeada
através da Portaria n®. 309/2015 de 15 de abril de 2015, Designada na
função de COORDENADORA PEDAGÓGICA-EDUCAÇÂO
INFANTIL, através da Portaria n® 167/2021 de 10 de fevereiro de
2021, Designa paraexercer a Função Gratificada, prevista no Art. 37
da Ui Municipal n° 1048/2009 de 29 de outubro de 2009,
respondendo pela Direção doCMEISantaRita de Cássia e CMEI
Sonho Meu, lotada na Secretaria de Educação e Cidtura, com carga
horáriade 40 (quarenta) horassemanais.
II- Retroagir osefeitos desta Portaria a contar de 11 deabril de2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Iporã-(PR),18de abril de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:241E430S

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DOPREFEITO
EXTRATO DETERMODE FOMENTO N®. 001/2022

DAS PARTES:
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE IPORÃ —PREFEITURA
MUNICIPAL e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS - APAE, nos termos e condições abafaco
estabelecidas.

OBJETO:

O presente Termo tem por objetivo o atendimento aos alunos do
município de Iporã, portadores de necessidades especiais matriculados
e fiequentando aEscola Padre José Pascoal Busato, Educação Infantil
e Ensino fundamental na modalidade Educação Especial - Mantida
pela APAE, oferecendo aelas um atendimento diferenciado de acordo
com acondição física e mental da cada uma, com opagamento através
do presente convênio de serviços de Atendimento Básico como:
Auxiliar administrativo e matérias escolares.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
O presente Termo de Fomento é firmado com o amparo da Lei
Municipal n®. 1.765/2022, Resolução de Transferências Voluntárias
028/2011 Instrução Normativa 61/2011 de 1® de Dezembro de 2011,
ambasdo Tribunal de Contasdo Estadodo Paraná, e suas alterações.
VIGÊNCL4:
O presente Termo de Fomento terá vigência de 12 (doze) meses no
período de janeiro à dezembro de 2022, com término previsto para o
dia31 dedezembro de2022, podendo serprorrogado mediante Termo
Aditivo unilateral fundamentado em razões concretas que a
justifiquem, desde queaceitas porambas as partes.
VALOR:

Osrecursos orçamentários e financeiros deste Termo, constitui-se no
valor global de RS 112.000,00 (cento e doze mil reais) que serão
repassados daseguinte forma: 01 (imia) parcela de t$37.333,33 (trinta
e sete mil, trezentos e trinta e trêsreais e trinta e trêscentavos) e 08
(oito) parcelas de R$ 9.333,33 (nove mil, trezentos etinta etrês reais e
trinta e três centavos) conforme plano de trabalho apresentado pela
entidade queintegra o processo deinexigibilidade.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRL\:
Para o cumprimento datransferência fmanceira prevista neste Termo,
será utilizada a seguinte Dotação Orçamentária: órgão: 04 -
Secretaria daEducação, Cultura e Esportes; Unidade 01- Função 012
SubFunção 367 - Programa 0010 - Projeto Atividade 2.101 - Caí.
Econômica 3 Natureza 3 - Mod. Aplicação 50 - Elemento 43 -
Desdobramento —sub Elemento 9999 —Conta 502.

DAGESTÃO E FISCALIZAÇÃO:
A fíinção de Gestor desta transferência será exercida pelo Servidora
Pública Efetiva, Sra. JÉSSICA WEBER MORINHO, brasileira,
portadora do RG/CI n®. 9.865.408-9-SSP, nominada através da
Portaria n®. 016/2021.

DA PRESTAÇÃO DECONTAS:
O Tomador dos Recursos deverá prestar contas da boa e regular
apiiy^çün dos recursos bimestralmente noprazo deaté 30(trinta) dias
contadas do encerramentode cada bimestre a que se referem, através
da Plataforma do Sistema Integrado de Transferências — SIT,
instituído pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob pena de
reprovação e devolução dosrecursos financeiros recebidos.

DATADE ASSINATURA: Iporã, 12de Abrilde 2022.

Publicado pon
Rosane Silva dos Santos

Código IdentiricadonBCD835C7

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO N®. 002/2022
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